
PARECER CCJ

Ins�tui o Brasão da Guarda Municipal De Porto Alegre.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei do Execu�vo em epígrafe, de autoria do Sr. Prefeito
Sebas�ão Melo.

A procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, e em seu Parecer conclui que, inexiste vício
formal de ordem subje�va, porquanto se trata de proposição iniciada pelo Governo Municipal, a quem
compete a deflagração do processo legisla�vo nos casos de símbolos representa�vos de órgãos públicos
do Poder Execu�vo [art. 61, §1º, II, e), da CF, por simetria, e art. 94, IV e VII, c), da LOM]. 

Igualmente, não há, em uma breve análise de conformidade, violação material à ordem cons�tucional. 

É o sucinto relatório.

 

O objeto da matéria encontra supedâneo no art. 30, inc. I, da CF, que prevê a competência dos
municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.

Da mesma forma, o art. 5º e o inc. III  do 9º, da LOMPA, aduzem que“São símbolos do Município de Porto
Alegre o brasão, a bandeira e outros estabelecidos em lei, como também da competência do Município,
no exercício de sua autonomia, estabelecer suas leis, decretos e atos rela�vos aos assuntos de interesse
local”.

Portanto, se tratando de matéria livre de incons�tucionalidades, ilegalidades ou inorganicidades, este
relator se manifesta pela inexistência de óbice jurídico à tramitação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 03/04/2023, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0531697 e o código CRC 42DD1E1C.

Referência: Processo nº 118.00253/2023-51 SEI nº 0531697

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 087/23 – CCJ con�do no doc. 0531697 (SEI nº 118.00253/2023-51 – Proc. nº
0093/23 - PLE 003), de autoria do vereador Claudio Janta, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 10 de abril de 2023, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS
e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Idenir Cecchim – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Engº Comasse�o: NÃO VOTOU

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Tiago Albrecht: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Silveira Castro, Assistente Legisla�vo, em
10/04/2023, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0534414 e o código CRC 79DAAB43.

Referência: Processo nº 118.00253/2023-51 SEI nº 0534414

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

